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2.2.Consideram-se portadores de deficiência as pessoas que
se enquadrem nas categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto nº
3.298.

2.3.Considerando os percentuais citados no Decreto nº 3.298
e na Lei nº 8.112, para este Edital não se aplica a reserva de vagas
às pessoas portadoras de deficiência.

3.INSCRIÇÕES
3.1.A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital,
em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

3.2.Os dados cadastrais informados no ato da inscrição e o
pagamento do valor da inscrição são de responsabilidade exclusiva
do candidato, que arcará com as consequências de eventuais erros
e/ou falhas do não preenchimento ou preenchimento incorreto de
qualquer campo necessário à inscrição.

3.3.Serão considerados documentos de identificação pessoal:
carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos
de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos);
passaporte brasileiro (dentro do prazo de validade); certificado de
reservista; carteiras funcionais do Ministério Público e da
Magistratura; carteiras funcionais expedidas por órgão público que,
por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira
nacional de habilitação (somente o modelo com foto, obedecido o
período de validade) e cédula de identidade para estrangeiros
(emitida pelo Departamento de Polícia Federal).

3.4.As inscrições serão realizadas das 09h do dia
05/04/2018 até as 23h59min do dia 11/04/2018, exclusivamente pela
internet, no endereço eletrônico
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, devendo o candidato seguir
as orientações citadas nesse edital e no aplicativo para a realização
da inscrição.

3.5.A FURG não se responsabilizará por solicitação de
inscrição não recebida por motivo de ordem técnica de
computadores, falhas de comunicação, congestionamento nas linhas
de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

3.6.O pagamento da taxa de inscrição deverá ser feito até o
dia 12/04/2018, pagável em toda a rede bancária.

3.7.O valor da taxa não será devolvido, exceto no caso de
cancelamento do concurso por interesse da FURG.

3.8.O simples agendamento de pagamento da taxa de
inscrição junto ao banco não configura a efetivação da inscrição e
não será processado qualquer registro de pagamento em data
posterior à indicada no documento para o pagamento da taxa de
inscrição.

3.9.A inscrição somente será confirmada após a
identificação eletrônica do pagamento da taxa ou a homologação da
isenção da taxa de inscrição e uma vez confirmado o pagamento da
taxa de inscrição ou homologação da isenção da taxa de inscrição, o
candidato não poderá trocar o cargo para o qual se inscreveu.

3.10.A Comissão Examinadora homologará as inscrições
dos candidatos e divulgará o resultado da homologação, num prazo
de até 5 (cinco) dias úteis, contados do encerramento das
inscrições.

4.ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE
INSCRIÇÃO

4.1.Poderá ser solicitada a isenção do pagamento da taxa de
inscrição, por candidato oriundo de família de baixa renda, nos
termos do Decreto nº 6593 de 02/10/2008, e que estiver inscrito no
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal
(CadÚnico).

4.2.A isenção deverá ser solicitada pelo candidato mediante
preenchimento, na ficha de inscrição, dos campos referentes à
isenção da taxa, das 09h até as 23h59min do dia 05/04/2018, não
será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição
encaminhada de outra forma.

4.3.A FURG consultará o órgão gestor do CadÚnico para
verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.

4.4.A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções
previstas em Lei, aplicando-se, ainda, o disposto no § único, do art.
10, do Decreto nº 83.936, de 06/09/1979.

4.5.A listagem dos requerimentos deferidos será divulgada
no sítio eletrônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php até o dia
10/04/2018.

4.6.Caberá ao candidato realizar consulta no sítio eletrônico
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php para verificar a sua situação
com relação à isenção do pagamento da taxa de inscrição.

4.7.Não haverá recurso contra o indeferimento de pedido de
isenção do pagamento da taxa de inscrição.

4.8.O candidato com pedido de isenção do pagamento da
taxa de inscrição não deferido deverá realizar a sua inscrição
cumprindo os prazos, condições e exigências constantes neste
edital.

5.DAS PROVAS
5.1.A seleção constará de duas etapas: prova didática, com

caráter eliminatório, com peso 5, que será gravada e exame dos
títulos, com caráter classificatório, com peso 5.

5.2.A prova resultará em uma nota única entre (0) zero e
(10) dez, com uma casa decimal e o exame dos títulos será realizado
somente para os candidatos aprovados na etapa eliminatória e
consistirá na apuração de uma nota entre (0) zero e (10) dez, a partir
dos parâmetros fixados na Deliberação COEPEA nº 81, de
11 / 0 7 / 2 0 1 4 .

5.3.A nota final do candidato consistirá na média aritmética
das notas apuradas nos termos do subitem 5.2, observados os
respectivos pesos e arredondamento até a segunda casa decimal.

5.4.Para a realização da prova será exigida a apresentação
do documento de identificação do candidato conforme listado no
item 3.3.

5.5.A Comissão Examinadora organizará uma relação com
no mínimo 5 (cinco) e no máximo 10 (dez) pontos, que se destinará
ao sorteio do tema da prova.

5.6.A Comissão Examinadora, com pelo menos 5 (cinco)
dias de antecedência ao sorteio do ponto da prova didática, deverá
divulgar, em quadro próprio da Unidade Acadêmica e no sítio
eletrônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, o cronograma
das atividades específicas do processo seletivo e a relação de pontos
da prova didática.

5.7.No cronograma das atividades específicas do processo
seletivo, constarão, no mínimo, o local, a data e o horário para o
sorteio do ponto e realização da prova didática.

6.DOS RECURSOS
6.1.Os candidatos poderão apresentar impugnação

fundamentada, com objetivo de arguir impedimento dos membros da
Banca Examinadora, nos casos de: haver membro cônjuge,
companheiro, convivente ou parente em linha reta ou colateral,
consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, de qualquer candidato;
suspeição por interesse direto ou indireto na aprovação de qualquer
candidato; suspeição por amizade íntima ou inimizade notória com
algum dos candidatos ou com os respectivos cônjuges,
companheiros, conviventes, parentes e afins até o terceiro grau.

6.2.A impugnação, devidamente fundamentada, deverá ser
realizada por meio eletrônico no endereço
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, no prazo máximo de 1
(um) dia útil a contar da publicação das inscrições homologadas, no
horário das 9h às 23h59min.

6.3.A impugnação será apreciada pelo Conselho da Unidade
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da data em que foi
requerida.

6.4.Da homologação das inscrições cabe recurso,
devidamente fundamentado, que deverá ser realizado por meio
eletrônico disponível em http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, no
prazo de 1 (um) dia útil a contar da publicação das inscrições
homologadas.

6.5.O julgamento dos recursos será realizado pela PROGEP
no prazo de 1 (um) dia após o encerramento do prazo de
interposição de recursos.

6.6.Sendo deferido o recurso, a nova relação de inscrições
homologadas será divulgada na Unidade Acadêmica e no sítio
eletrônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php em até 1 (um)
dia útil da decisão.

6.7.O candidato poderá recorrer da decisão da Banca
Examinadora em relação às Provas e ao Exame dos Títulos, no que
diz respeito aos resultados preliminares, no prazo e horário
publicado no cronograma de atividades específicas do concurso,
exclusivamente por meio eletrônico disponível em
h t t p : / / p r o g e p . f u rg . b r / b i n / e d i t a l / i n d e x . p h p

6.8.O julgamento dos recursos será realizado pela Comissão
Examinadora no prazo de 1 (um) dia após o encerramento do prazo
de interposição de recursos.

6.9.O candidato poderá interpor recurso fundamentado,
exclusivamente, por meio eletrônico no endereço
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, no prazo de 1 (um) dia útil
a contar da divulgação do resultado da verificação da veracidade da
autodeclaração de cor de pele/raça.

6.10.Da seleção cabe arguição de nulidade, que será
apreciada se interposta ao COEPEA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis
contados da divulgação da homologação de seus atos pelo Conselho
da Unidade.

7.DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1.A divulgação de todas as informações relativas ao

processo simplificado estarão disponíveis na página
www.progep.furg.br e nos murais das respectivas Unidades
Acadêmicas.

7.2.A titulação obtida no exterior somente será admitida se,
no momento da assinatura do contrato, estiver revalidada e registrada
na forma da Lei.

7.3.A remuneração do contratado obedecerá ao disposto no
art. 7º, I, da Lei nº 8.745. A remuneração citada no Edital refere-se
à titulação mínima exigida.

7.4Não serão fornecidos atestados, comprovantes, ou
quaisquer documentos com resultado da seleção aos candidatos que
não forem classificados.

7.5.A contratação de professor é restrita a cidadãos de
nacionalidade brasileira, naturalizados ou aos estrangeiros com visto
permanente.

7.6.É proibida a contratação de servidores da Administração
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas
subsidiárias ou controladas, salvo nos casos previstos no inciso XVI,
alíneas "a", "b" e "c", do art. 37 da Constituição Federal.

7.7.O candidato classificado somente poderá iniciar as
atividades acadêmicas após ter entregado todos os documentos
exigidos pela Instituição e assinado seu contrato.

7.8.É expressamente proibido ao contratado receber
atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo
contrato; ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou
em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função
de confiança; ser novamente contratado, com base na Lei 8.745,
antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento de
seu contrato anterior.

7.9.O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01
(um) ano, contado da data de publicação do Edital de Homologação
do resultado final no Diário Oficial da União.

CLEUZA MARIA SOBRAL DIAS
Reitora

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 17/2018 - UASG 154042

Nº Processo: 23116001470201826 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de material para pintura Total de Itens Licitados: 00031.
Edital: 28/03/2018 de 08h00 às 12h00 e de 13h30 às 17h30.
Endereço: Av. Itália, Km 08 - Carreiros RIO GRANDE - RS ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 4 0 4 2 - 0 5 - 1 7 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 28/03/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 11/04/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ELENISE RIBES RICKES
Diretora de Administração de Material

(SIDEC - 27/03/2018) 154042-15259-2018NE800178

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
DR. MIGUEL RIET CORREA JÚNIOR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº 18/2018 - UASG 150218

Número do Contrato: 19/2017. Nº Processo: 23116009970201644.
PREGÃO SISPP Nº 163/2016. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO GRANDE- FURG. CNPJ Contratado:
92493212000176. Contratado : GABAMED - COMERCIO E
MANUTENCAO DEEQUIPAMENTOS ELETRON. Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência do Contrato administrativo nº
019/2017 - PG 163/2016 (Serviços de implantação, desenvolvimento
de controle de qualidade em radio diagmnosticop médico e
odontológico de acordo com a Norma 453/98 da ANVISA).
Fundamento Legal: De acordo com o previsto no inciso II, do art.
57, da Lei 8666, de 21/06/93.Data de Assinatura: 14/03/2018.

(SICON - 27/03/2018) 150218-15259-2018NE800167

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2018

Número do Contrato: 116/2013. Nº Processo: 23116.007800/2013-82
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE -
FURG. CNPJ Contratada: 00.360.305/0001-04 - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. Objeto: permissão de uso de espaço
físico para exploração de serviços bancários. Fundamento legal:
inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/1993. Preço: R$ 3.133,41 (três mil,
cento e trinta e três reais e quarenta e um centavos) mensais.
Vigência: 12.03.2018 a 11.03.2020. Data da assinatura:
02.03.2018.

EDITAL DE CITAÇÃO

O Senhor MOZART TAVARES MARTINS FILHO, Pró-
Reitor de Planejamento e Administração da Universidade Federal do
Rio Grande-FURG - RS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, a
todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que por este Órgão se processa Ação Administrativa de Apuração
de Inexecução Contratual sob o nº 23116.001119/2018-35, na qual
figura como investigada LM Comércio de Produtos Médicos
Hospitalares, sociedade empresária inscrita sob o CNPJ nº
09331400/0001-54, constando nos autos como último endereço da
sede a Rua Professora Maria de Ass, 2222, Casa Boqueirão, na
cidade de Curitiba - PR, CEP 81.670-040, incursa nas penalidades
dos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93. E COMO NÃO FOI
POSSÍVEL citá-la por via postal, visto que se encontra em local
incerto e não sabido e/ou não encontrado pelos Correios, pelo
presente CITE-A para responder o procedimento, por escrito, NO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, a contar da publicação do presente.
Fica, ainda, ciente de que a ausência de manifestação poderá gerar
julgamento administrativo à revelia, com aplicação das sanções
administrativas previstas na Lei nº 8.666/93, na Lei nº 10.520/02 e
no Decreto nº 5.450/05. E para que chegue ao conhecimento de
todos e da referida investigada, mandou passar o presente edital,
que será publicado no Diário Oficial da União. Outrossim, faz saber
que este Órgão está situado na Avenida Itália, Km 08, Bairro
Carreiros, Rio Grande - RS. Dado e passado nesta cidade aos 26 de
março de 2018. Eu, Elenise Ribes Rickes, Diretora de
Administração de Material, subscrevo-o. Data da assinatura:
26.03.2018.

ELENISE RIBES RICKES
Diretora de Administração de Material

EDITAL DE CITAÇÃO

O Senhor MOZART TAVARES MARTINS FILHO, Pró-
Reitor de Planejamento e Administração da Universidade Federal do
Rio Grande-FURG - RS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, a todos os
que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este
Órgão se processa Ação Administrativa de Apuração de Inexecução
Contratual sob o nº 23116.003540/2016-19, na qual figura como
investigada KADOSHI LTDA - ME, sociedade empresária inscrita sob
o CNPJ nº 14.193.613/0001-05, constando nos autos como último
endereço da sede na Rua Ituverava, nº 443, na cidade de Belo

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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